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CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANDRÉ 

REQUERIMENTO DE APLAUSO 

15 3 3 ~ e.... 

PROTOCOLO 

Requerimento visando inserir 
em Ata dos Trabalhos desta 
Casa "VOTOS DE APLAUSO" 
ao Dia Nacional da Doação de 
Órgãos, comemorado no dia 27 
de setembro. 

Senhor Presidente 

....... " .. 18 1 U U 1 - 

A data, instituída pela Lei nº 11.584/2.007, visa conscientizar a população sobre a 
importância de ser um doador, e como isso pode ajudar milhares de pessoas que 
lutam por uma oportunidade de salvar suas vidas. Apesar da ampliação da 
discussão do tema nos últimos anos, trata-se ainda de um assunto polêmico e de 
difícil entendimento, resultando em um alto índice de recusa familiar. 

Qualquer pessoa pode ser doadora, mas de acordo com a legislação brasileira, a 
retirada dos órgãos e tecidos só pode ser feita após autorização dos membros da 
família, e o doador deve ter sofrido de morte encefálica, ou seja, as vítimas 
geralmente tiveram dano cerebral irreversível, como traumatismo craniano ou 
acidente vascular cerebral (AVC). Assim, os seus principais órgãos vitais 
permanecerão aptos para serem transplantados para outra pessoa. 

Pessoas vivas também podem ser doadoras de órgãos, mas apenas daqueles que 
não prejudicam as aptidões vitais do doador, como um dos rins, parte do fígado, da 
medula óssea ou parte do pulmão. Nestes casos, de acordo com a legislação, 
parentes até o quarto grau podem ser doadores. Não parentes, somente com 
autorização judicial. · 

O Brasil é referência quando o assunto é doação de órgãos. Segundo o Ministério 
da Saúde, o Sistema Único de Saúde - SUS é o sistema público que realiza a maior 
quantidade de transplantes no mundo; conseguindo até mesmo zerar algumas listas 
de espera para vários procedimentos, em diversos estados. 

Legislações estaduais e municipais podem e devem incentivar a doação de órgãos, 
sendo um instrumento fundamental para apoiar a legislação federal. No município de 
Santo André, Lei nº 9886/2016, de autoria do vereador Eduardo Leite, isenta das 
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despesas de funeral os rnurucipes que, por ato próprio ou por meio de seus 
familiares ou responsáveis tenham doado órgãos ou tecidos para fins de 
transplantes. Isto posto, 

REQUEREMOS à mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 
aprovado VOTO DE APLAUSOS ao Dia Nacional da Doação de Órgãos. 

Dê-se ciência desta deliberação à Secretaria Municipal de Saúde. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de setembro de 2023. . 1 

Bahia 
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Edilson Santos 

Bahia do Lava Rápido 

Cel. on Sardano 

Fumassa 

Dr Marcos Pinchiari 

Dr Pedro Awada 

Ora. Ana Veterinária 
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Ora. Tania Juliano 

Lucas Zacarias 

Márcio Colombo 

Renatinho Do Conselho 

Ricardo Alvarez 

Ricardo Zóio 
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Toninho Caiçara 

Vavá da Churrascaria 

Wagner Lima 

Zezão 
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ÀS COMISSÕES DE □JUSTIÇA □FINANÇAS □DESEN URBANO 

D ORIGEM □EDUCAÇÃO DcmADANIA OsAúDE/ECOLOGIA □ SEGURANÇA PÚBLICA 

CIENTE: □À DISPOSIÇÃO DOS SENHORES VEREADORES NA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇ,~O □ JUNTE-SE AO PROCESSO □coM CÓPIAS AO(S) VEREADOR(ES) --------- □ COM VISTAS À PRESIDÊNCIA □ COM "VISTAS PARA O AUTOR □ COM VISTAS AO(S) VEREADOR(ES) □ COM VISTAS PARA OS LÍDERES □ PARA AS PROVIDÊNCIAS 

SALA DAS SESSÕES 
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